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De 	a-3 " / 
ESTADO DA PARAIBA 	 0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
GAB INETE DO PREFEITO 	 VISTO 

Lei n° 1.643 	 De 24 de Juiho de 2013. 

DISPOE SOBRE A PERMISSAO DE 
ExPL0RAçA0 PUBLICITARIA NAS 
PLACAS INDICATIVAS DE NOMES DE 
RUAS E LOGRADOUROS PUBLICOS, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que a Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1 °  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a 
permissao do USC de espaco publicitário sobre a modelo padrão municipal de 
equipamento urbano, denominado PLACA DE INDICAcAO DE RUAS, cam base na 
presente Lei. 

Art. 20  As placas serão colocadas nas ruas e logradouros pUblicos 
indicados pela Secretaria de Comunicacao Social e Institucional, devendo obedecer as 
especificaçOes técnicas dispostas no anexo ünico, da presente Lei. 

Paragrafo Unico. 0 Poder Executivo Municipal poderá, mediante Decreto, 
regular e alterar as especificacOes técnicas das placas dispostas neste diploma. 

Art. 30  56 sera considerado e permitido o modelo de Placa de 
ldentificacao de Ruas, para fins de permissao de uso publicitãrio, a equipamento que 
atender integralmente o proposto no anexo ünico, no que se referem as dimensOes 
(tamanho que permita a sua leitura e visualizacao). materiais, cores, texturas e demais 
especificacOes. 

Art. 4 0  Será possivel a permissão e exploraçao comercial de uso dos 
espacos publicitários e de propaganda sobre as Placas de ldentificaçao de Ruas, 
mediante processo licitatOrio, observadas os termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alteraçOes, as pessoas jurIdicas capacitadas de instalar, manter e explorar estes 
espacos, a titulo orecário e aneraso. 

Parágrafo ünico. A tarifa do serviça püblico prestado sera fixada pelo 
preco da proposta vencedora da licitaçao e preservada pelas regras de revisão 
previstas na Lei n° 8.93795 e suas alteraçOes, no edital e contrato. 
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Art. 50  A Permissão de Uso para explorar cornercialmente as Placas de 
ldentificacao de Ruas, serà condicionada ao fornecirnento das mesmas, bern corno a 
instalacao, rnanutençao, limpeza e substituicao quando se fizer necessária, corn todos 
as onus para a licitante vencedora. 

Paragrafo Unico. Fica expressamente proibida a divulgaçao de comercial 
de rnarcas de bebidas, cigarros, exploracão sexual ou qualquer outro produto nocivo a 
saude. 

Art. 6 °  Findo os contratos corn as ernpresas perrnissionárias que se 
utilizarern de publicidade sobre as Placas de ldentificaçao de Ruas, todo acervo relativo 
ao objeto do edital que Ihe deu origern, passarã, automaticarnente, a posse e 
propriedade da Secretaria de Cornunicacao Social e Institucional, sern quaisquer onus 
au direito a indenizaçao, ao qual ficará a Secretaria incurnbida das obrigaçOes 
condicionadas ao caput do artigo anterior.  

Art. 7°  Será vedado as perrnissionárias vencedoras dos processos 
licitatOrios pCiblicos rferidos nesta Lei. transferir, ceder, locar, sublocar ou delegar a 
outro patrocinador, o objeto licitado, sern a devida perrnissao da Secretaria de 
Cornunicaçao Social e institucional. 

Art. 8 0  A perrnissionária fica obrigada a rnanter sob suas expensas, as 
postes e placas em perfeito estado de conservaçao, obrigando-se a corrigir e substituir 
total ou parcialmente aqueles em que se verifiquern vicios, defeitos ou incorrecOes. 

Art. 9 0  A Secretaria de Desenvolvirnento Urbano deverá apresentar planta 
de localizacao das areas urbana onde as placas serão instaladas, estabelecendo a 
nOmero máximo de placas disponiveis a esta rnodalidade de exploracao de 
propaganda. 

Art. 10. Após a realizacao do processo licitatório para Perrnissão de Uso 
de que trata esta Lei, a Secretaria de Cornunicacao Social e Institucional deverá, nos 
termas das Leis n ° s 8.666/93 e 8.897/95, bern coma suas alteraçOes, expedir a Termo 
de Permissão de Usa, devendo este conter os locais, quantidades e prazos a serem 
cumpridas para instalaçao das releridas placas. 

Art. 11. A Secretaria de Desenvolvirnento Urbano deverá fiscalizar a 
cumprirnenta das pessoas juridicas perrnissianárias, notificando-as por escrito, de 
quaisquer irregularidades de uso das Placas de ldentificaçao de Ruas, assirn corno pela 
falta de pagarnento da tarifa fixada. 

Parágrafo ünico. 0 não cumprimenta ao dispasto neste artigo, decorridos 
mais de 15 (quinze) dias do prazo estipulado serão aplicadas multas par infraçOes,1 
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acordo corn a gravidade da infraçao, de 01 (urna) a 10 (dez) UFMs, quando nao preferir 
optar pela revogaçao da concessão. 

Art. 12. A Secretaria de Desenvolvirnento Urbana, bern coma a Governo 
do Municipio de Cabedelo, nao terá qualquer responsabilidade, tarnpouco responderá 
solidariamente corn a perrnissionária par qualquer litigio que haja nas relaçOes 
cornerciais dessa corn terceiros por força dessa perrnissao. 

§ 10 A Secretaria de Desenvolvirnento Urbano nao sera responsável par 
quaisquer danos e, ou indenizaçOes que eventualrnente venharn a ocorrer a terceiros, 
decorrentes de atos das perrnissionárias, de seus representantes, ernpregados, 
prepostos ou de seus equiparnentos. 

§ 2°  Caberá a perrnissionária, a responsabilidade pelos encargos 
trabaihistas, previdenciários, fiscais, comercials e dernais resultantes da execucao, da 
irnplantaçao e rnanutençao da perrnissão que trata a presente Lei 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Art. 14. Revogarn-se as disposicOes em contrário 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), ap 24 de Julha de 2013. 191 1  da 
independência, 124 1  da Republica e 57 1 	E,manação Politica Cabedelense. 

JOSÉ MARI4/UCENA FILHO 
PrefeitottitucionaI 
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ANEXO UNICO 

Memorial Descritivo das placas de indicadores de Logradouros PUblicos do Municipio 
de Cabedelo/PB (PLACAS DE ESQUINAS) 

- Estrutura principal: tubo corn seccao circular de 2", em ago galvanizado a fogo e 
parede de 3,91 mm. 
-. Placas de Indicadores de Logradouros: Chapa galvanizada a fogo corn espessura 
minima de 2mm, corn medidas (LxA) 600mm x 300mm, pintadas eletrostaticarnente na 
cor Azul Del Rei. 
- Placas de publicidade: Chapa galvanizada a fogo e parede de espessura minima de 
2mm, ou outro material similar, de elevada resistência a corrosão e intempéries, 
medindo (LxA) 700mm x 500mm. Estas placas poderão receber apliques que 
ultrapassem no rnáximo 100mm, de sua medida original. 
- Os suportes das placas de publicidade, assim como as braçadeiras do suporte das 
placas de logradouros, inclusive seus parafusos, porcas e arruelas, deverão receber 
acabarnento anticorrosivo. 
- As letras, algarisnios e faixas que compOe as placas de logradouros pCiblicos, deverão 
ser confeccionados em adesivo vinilico de alta performance, que resista a intempéries 
por pelo menos 5 (cinco) anos. 


